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PORTARIA Nº 116, DE 2 DE ABRIL DE 1969
NORIVAL CHRISPIM DE CASTRO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

Considerar ponto facultativo nesta Casa, os dias 3 e 4 de abril do corrente, quinta e sextas-feiras Santas, dias de máximo respeito dedicado a Semana Santa.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

NORIVAL CHRISPIM DE CASTRO
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos dois dias do mês de abril de mil novecentos e sessenta e nove (1969).

JORGE DE BARROS GUIMARÃES 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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